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CAMARA MUNICIPAL DE ARARAQUARA 

C ó P I A 

LEI NQ 98 

De 13 de junho de 1950 

Estabelece zona essencialmente 
residencial e condições míni -
mas de construção. -

O PREFEITO DO T.:UNIC!PIO DE A-"RA.":AQUARA, Estado 
de São Paulo, de acOrdo com o que decretou a Câmara Muni
cipal em sessão de 9 de junho de 1950, promul,:o;a a seguin
te lei:-

Artic;o 1º - ::'ica declarada zona essencialmente 
residencial o lado E. e D. da Avenida Bento de Abreu, par
tindo da 'Rua 9 de Julho e as quadras sob n.laté lO e 14 
até 23, inclusive e a quadra n. 30, do loteamento "Jardim 
PrLnavera", desta cidade, cuja planta foi aprovada pela 
municipalidade, obedecendo as construções a serem edifi
cadas no local as condições mínimas estabelecidas por es
ta lei, exceção feita aos terrenos com frente pa"a a Rua 
Carvalho Filho, nas quadras 20, 21, 22 e 30, e nas qua -
dras 5 e 10, com frente para a Rua dos Crísanteoos. Nas 
quadras 14 e 15 serão permitidas construções de casas 
comerciais e recreativas.-

- ' . Artigo 2º - As condiçoes m1.n1.n:as exicidas para 
edi:icação ficarão assiE estabelecidas: 

a) - nos terrenos com menos de vinte e quatro metros 
de frente, sómente será permitida a construção 
ele um prédio residencial e suas depedências; 

b) - nos terrenos com frente mínima de vinte e qua -
tro metros, poderá ser edificado um prédio di -
vidido em duas moradias, desde que cada uma cor
responda a metade do terreno e a fachada obriga
tóriamente, forme um só conjunto arquitetonico, 
devendo nesse caso ser observado um recuo mínimo 
de três metros em cada um dos lados; 

c) - partes de dois ou mais terrenos contíguos poderão 
se unir de modo a formar um ou mais terrenos,con 
tanto que cada um dos novos terrenos assim for -
mados apresente frente mínima de doze metros e 
profundidade mínima de vinte e quatro metros; 
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CÂMARA MUNICIPAL DE ARARAQUARA 

:para as avenidas circulares, alamedas e ruas coP.J. lar 
~~.l~a mÍnir.13.. do vinte :::.c;t:::-os illcl"L-'-sive, tôdas as cons 
truç õc s dever-·êlo o!)-:;(: cc,:<t l"'ccuo mí~i~_·_o de seis r.1etro-; 
do alin?-.!.arr.ento da r-Lla e (3_ois E.etros nao clivisas la-
te y·~l· o• ~a~a as ruoo COTI' 1,.,, "'>'a '"tf, lllJl·n·.··e "'·'etros -'-~ •.)' .e - c: ~'-"._, "· _..__...._:.:oVL- .......... - ~ ·-· ..__ -

inclusive o recuo uer5 de c:tuatro J,·,etros a contar elo 
?.li~1t:~zcr.to d:J. ruo.., e :~-<~.:!.:"':?. as ruas co1 

' fc::..":Lor .r:l :1uin:.:~e ::::d::r.··o:J o rocuo 88T,..~ (:_e 
lar0 1 .. .lra in -
trés :n-1etros; 
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o) a Q C nn o -:~-~··u ,-, 0 ...... -.:. c< 
U J,_,_,u~ -·-;. Çu 

., ... t' 
na o · ·; :"Jd c rã o 
e Sl'-1)crior; 

te; r L.a:i_ ~-; t_i_o ~-~-~LG c1 ois e.,n-

.o\ + ~I 

cca,P-s - erreo 

o IJnvir~:c:ato té:r·reo dn Gc1ificaçào ]~Jr·i:nci ... ~·al nP:.o pode-
' ' ra ocu._)al"' 2 .. rea su ~.:·ior a ur:-. ter.ço do terr·cno e os 

de'. fi delJend~nci::~s e:::te:r:·n3.s, ts.is c OL,O, ._'.~-- r~::.~;e, q_ua:J;
to de cria(1os, instalaçôes sani táTio.s, etc., não IJO-
" , 1 1 ...,, • , "' l ' Ctera excece~ ue w·· uec1mo aa area co ~orrcno; 

~--) - os ~-:---~eLos na :Z'rent-3 (t·-, Tl;_8.. ~_levcrâo te:::· a altura rr:á-
"" 

xiL3.. de -ur_; r.1etro e 1::eio e co:::1strtticiorJ -~~-- cc:c·c~ e.bcr
ta ou 0r-·?..óil s6bi"C :· uret:-;. ele alve:~oJ·ic. coTI_ altura 
jan~.is excedente .'·c llF Letro e vinte c·cntímetros; 

1'.) - os ::-·echos late:::"ais (i.ivisórios entre o alinha:c:entó 
CtCL :r·ua e o dan e(li_;~~icações vizinl:..as nr1 extensão mí
nioa Qc oeis netroc, deverão obedecer a altura m~ -
:x:in:a de UE Letro e ceio, facultac'ia nc. e~·:tensâo res
tante do te:::Teno a altura máxiva. d~ o ois r etros; 

. ' ' 1 o ' - d h b' - l t. 1; sera c cresa 2. con.s·cruçao e a 1taçao co e -lva e 
vcclé:.clo o uso elas construções par:'·: i.nst:,.lação de in-
6.Úst:-'ia, comércio, tem1)los e LospitaifJ, na ari::pla 
3,ce=:•ç:?..o c1os tc:-:..1.:os~-

AT·ti,_;o 3º - Est.~~ lei entrará en: vi.__ OI' na data Ue 
' 1. ~ sua pu.J lCaçao, 

I'r-e:?ei tura do l.u.nicÍpio de A:c.'.~·aquara, aos 13 ( trcc;e) de 
jwcho ele 1950 (I;;il, novecentos e cincoenta) .-

(a) Zn6Q J os6 elos Santo o 
- ?rc~~ei to Lunici.:.ml -

I'ublico.:la na Dirotori2. do Exp·cliente e I'es:30a.l, na data su
pra.~ 

___ , .. ,.. 

(a) Dr. C2~dido de Barros 
-Dirc~tor· da Tiil"etoria do Zxpe
diente e res0oal.-


